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I – RELATÓRIO

Trata-se de redação final do Projeto de Lei de autoria  do Vereador Paulo Amorim,
por intermédio do qual objetiva denominar de Rua Alto Belo o logradouro público
localizado  no  Bairro  Conquista,  com  seu  início  na  Rodovia  Serafim  Derenzi,
passando pelo Beco Ordaia Tiago da Costa e termino na Escadaria Santa Clara.

A Comissão de Constituição e Justiça votou pela constitucionalidade/legalidade da
Proposta  Legislativa,  com  emenda  modificativa  sugerida  pela  Coordenação  de
Cadastro e Emplacamento de Logradouros do Município de Vitória, daí o envio a
este Vereador para elaboração da redação final, que segue abaixo:

Art. 1º. Fica denominado “Rua Alto Belo” o logradouro público com início na
Avenida Serafim Derenzi (ponto de coordenadas UTM E = 361.583,64 e N =
7.757.429,44,) e término no logradouro conhecido como Escadaria Santa Clara
(ponto de coordenadas UTM E = 361.660.68 e N = 7.753.499,24), no Bairro
Conquista.

Palácio Atílio Vivacqua, 1º de março de 2024.
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